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PREFEITURA MUNICIPAT DE SAÀITA LUZIA DO ITANHY-SE

Rua Barào do Rio Branco, no 04, CênAo, Santa Luzia do ltanhy-SE

CEP 49.23G000 - Tê1. (79) 354&1432 - CNPJ 13.098.9420@1-il4

site: wwwsantaluziadoitanhi.se.oov.bÍ email: oabinete. omsli@h,)tmail. com

PORTARIA N" I4112026

Df, IO DE ABRIL DE 2026

:ica Remanejada a Servidora CLAUDIA

IREGINA PEREIRA CAMPOS Servente do
,::argo efetivo deste município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, Att.79, inciso XXV|ll, da

Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art.29 - Quando Constatada a impossibilidade do exercício da docência por doenças
desencadeadas no desempenho da função, dervidamente comprovadas, o docente
poderá ser remanejado de sua função para atividades administrativas.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cu mpra-se.

Gabinete do Prefelto de santa Luzia do ltanhy/SE, em 10 de Abrll de 2026.

C.-/.--
CARDOSO

ú^-Lô+ tM-".
/nüauro DANTÁs ódÂMoRI Prclclte Mánklprl

SANÍA LUAADO ÍTANHY

Art. 1e - Remanejar a Servidora CLAUDIA REGINA PERÉ|RA CAMPOS, portador (a) do RG

n'1139446 SSP/SE e do CPF n'005.338.195-55., ocupante do Cargo Efetivo Servente,
lotado (a) na Seretaria Municipal de Educação.


